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ESTADo Do PARA

PREFETTURA uNrcrpAL DE CÂNAA oos CARÁJÁS

GABINETE DA SEcRETÀRIA
Ru^ TÂxcREoo llEvEs, Srl{, CExrRo - CAri^À oos C^RÂJAS - PA CEP:6E537.000

TERMO DE REFERÊNClA

O Fundo Ítfunicipal de Saúde de Canaã dos Caajás - PA, pessoa juridica de direito público, devidamente escrito

no CNPJ-MF 1 '1.903.351/0001-29, com sede na Avenida JK, no 80, Cento - Canaã dm Carajás - PA CEP: 68537-

000, representado nesb ato pela Sr.' Daiane Celestini Oliveira, Secretária Municipal de Saúde, nomeado pela

portaria 018/2021-GP, resolve formalizar a seguinte Solicitação para fins licitabrios, com o objeto mais abaixo

descriminado, amparado Legalmente peh Lei Federal no 10.520, Lei do Pregão, de 17 de julho de 2012, pelo

Decrcb 2.125 de 03 de abril de 2020 -'Regulamento do Pregão", Lei Federal 8.666 e a Lei Geraldas Licihçoes

de 21 de junho de Í993 e suas alteraSes posteriores.

1 - OBJETO

1.1. Registro de preços para futura e evenfual aquisição de conüuíÍveis autormtivos para Íornecimento

de forma Íracionad4 confonne demanda, üabilizando o abastecimento de equipamentos e dos vdculos e

a serviço da Secretada llunicipal de Saúde.

2.1. Preliminarmente é de suma importância fisar que o procedirnento em tela será delineado para obtenção de

ata de registo de preços tendo em vish que, peh nafureza do objeto, não é possivel definir previamente o

quantibtivo a ser demandado de forma exah, tomando viável a obtenção de documenb vincuhlivo com

caracterisücas de conbatagão fufura, que possibilite várias conbahções ou única cont"ahção no deconer do ano

com previsáo de enbegas parceladas, de tal forma que remanesça itens registados para contata@s quando o

inicialmente acordado se tomar exiguo.

E de suma importância ressaltar que o quantihlivo a ser licitado se refere a demanda esümada para doze meses

de fomecimenb e por ser sistema de regisbo de preços não há qualquer obrigatoriedade de aquisição toÍal dos

itens licihdos, podendo a administação ajustar contatos ponfuais de acordo com a demanda existente nos
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mesmos preços registados no ceÍtame, tomando amplamente viável o procedimento em tela, considerando os

principios de economicidade e píncipalmente de eficiência nas mntahções públicas.

Sendo a aquisição solicitada, pois como rege a Lei 8.6ôô/93, conbatos referentes ao fomecimento de mmbustiveis

não tem nafureza continuada, sendo necessária a realizEáo de prccedimento licitatório anualmente e a Ílm de

viabilizar o abastecimento soficitamos a cortatagfo de empresa especializada para o fomecimento, uma vez que

é coniqueira a necessidade de uülização dos derivados de pefóleo para abastecimento de veículos de apoio e

ambulâncias, que tansporhm funcionários e pacientes diufumamente, buscando sempre abnder o público com

eficiôncia e agilidade, dessa forma, visando garantir o principio da continuidade dos seruiços prestados por esta

Secretaria, possibilitando cond§ôes logísticas adquadas para o desenvolvimento de suas atividades com maior

eficiência e alcance, as quais dependem do uso de veiculos, e garantindo o preceito legalde que o fomecimento

não é de nafureza continuada, hz-se necessária a cont'atação de empresa para o fomecimento.

3 - lilETA FISICA

3.1. Obter documento vinculativo, com características de contatação futrra, que viabilize a aquisição de

combustiveis e lubrificantes por um periodo de 12 meses.

4. LOCAL DE ENTREGA

4.1. Os abastecimentos pro/enientes desta solicihção serão efefuados em local próprio da empresa mntahda,

devendo ela possuir empreendimento/posto de abastecimento na sede do municipio, onde a secretaria municipal

de saúde se compromete com a locomoção dos veiculos até o local dos abastecimentos.

demanda, mediante requisição/autorização expedida por cada órgão

6 - DO STSTEUA DE REG|STRo DE PREçoS E VtcEilCtA DA ATA
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5 - FORMA E PRAZO DE FORNECIMENTO

5.1. Os Íomecimentos prwenientes desta soliciEÉo serão realizadoo diariamente de forma fracionada, conforme
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6.1. 0 Sistema de Registo de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registo formal de preços

rehtivos à aquisição fufura de bens, onde as empresas disponibilizam bens e serviços a preços e prazos cerbs e

registrados em documenb especifico denominado Ata de Regisbo de Preços. Neste Sistema, as aquisições são

feitas quando melhor convier aos ôrgãos que integram a Ab, sem, no entanto, esbrem necessariamente obrigados

a contatar com os fornecedores vencedores do certsme.

ô.2. Nesh licitação, será firmada uma Ata de Regisfo de Preços, que é um documenb vincuhtivo, obrigacional,

com caracteristica de compromisso para fufura contatação, onde os fomecedores manterão seus pr@s

registados, durante o periodo de 12 (doze) meses, tomandoos disponiveis, caso necessite o órgão gerenciador

efefuará aquisições nas quantidades julgadas necessárias e aos mesmos preços registados no certame.

ô.3. A ATA de regisbo de preços terá a vafdade de 12 rneses, podendo ser firmado conbab/empenho para

aquisição dos itens registados em ata durante esh per'rodo.

7. DO ORGÃO GERENCIADOR DAATA

7.1. O gerarciamento da Ata referente a esh solicitaçáo caberá ao Fundo Ítfunicipal de Saúde de Canaã dos

Carajás - PA

8 - DA UTTLtZAçÃO DA ATA DE REGTSTRo DE PREçoS

8. í A ata de regisbo de preços poderá ser usada por todos os órgãos da adminisfação pública do municipio de

Canaã dos CarajásPA, desde que autoízado expressamente pelo Fundo Municipal de Saúde, observando o

disposto no Art 21 do decreto Municipal no. 686 de 05 de agosto de 2013 - Regulamento do Registo de PrEos'

e suas alterações posteíoÍes.

I - DA FORMALTZAçÃO E UGÊilCn DO CONTRATO
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9. 1. Para a aquisição em bh será formalizada em Contato Adminishativo, estabelecendo em suas cláusuhs todas

as cmdiÉe,s, obriga@s e responsabilidades ente as parbs, em conÍormidade com o Edital de licitação, do Termo

de Referência e da Proposh de Preços da emprcsa cmsiderada vencedora.

9.2. Por se tatar de Sistema de Registo de Preços o prazo de vigência do contato será estabelecido no momento

de solicihção de conbatação da Empresa vencedora do cerbme.

9.3. O momento de contatação será um ato unilateral do ôrgfu gercnciador da ata, e seÉ definido conÍorme

critérios e disponibilidade orçamentaria do mesmo, não cabendo a beneficiaria de a ah exigir imediata contatação

dos itens licihdos, assim como a quantidade a ser confatada.

í0. DA QUALTFTCAçÂO TÉCMCA

10.1 Comprovação de que a conbatada fomeceu ibns compativeis em caracteristicas com o objeto da licitagão

atavés da apresentação de, no mínimo, a 01 (um) abstado de desempenho anterior, fomecido por pessoajuridica

de direito público ou privado, comprobatório da capacidade técnica para abndimento ao objeb da presente

licitação.

í1 - DO ACoilPANHAtrlEl{TO E FISCALIZAçAO

1'1.'1. A execução do contato será acompanhada e fscalizada pelo Setor de Contatos da Secretaria Municipal de

Saúde

1 í.2. A fiscalizaçao de que bata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Confatada, inclusive

perante terceiros, por qualquer ineguhridade, ainda que resultante de imperÍeições têcnicas, vicios redibitorios, ou

emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na oconência desta, não implica em

conesponsabilidade da Conbatante ou de seus agenbs e prepostos, de conformidade com o art 70 da Lei no

8.666, de 1993
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'l í.3. O acompanhamento e a fiscalização da execução do conbato consistem na veificação da conformidade do

fumecimento dos produtos e da alocação dos recursos necesúrios, de forma a assegurar o perfeito cumprimento

do ajuste, devendo ser exercidc por um ou mais represenbntes da Confatante, especialmente designados, na

forma dos arb. 67 e 73 da Lei no 8.ô66, de 1993.

'I 1.4. A verificação da adequação do fomecimento dos ibns deveÉ ser realizada com base nos critÉrios prwisbs

neste Termo de Referência.

1 1.5. O fiscal ou gesbr do contato, ao verifcar que houve subdimensionamento da produlividade pacfuada, sem

perda da qualidade na execu@ do serviço, comunicará à autoridade resporsável para que esta promova a

adequação conbafual à produtividde efetivamente realizada, respeitando.se os limites de alteração dos vabres

mnhatuais previstos no § 'lo do artigo 65 da Lei no 8.ô66, de 1993.

11.6. O fiscal de conbabs deveÉ promover o registo das oconências verifcadas, adotando as providências

necesúrias ao fiel cumprincnto das clârsulas mnbafuais, confoírne o disposto nos §§ 1o e ? do arL 67 da Lei no

8.6ô6, de 1993.

1 '1.7. A fiscafização do contato abrange, ainda, as seguintes rotinas

/ lntervir na programação de enbega para mehor adequâh às necessidades da confatante;

/ Solicibra subsüfuição de empregado da Confatada que difcultara ação fscalizadora ou cuja permanência nas

dependàrcias do órgãojulgar inconveniente, a seu critério, sem que tal fato acaneb quaisquer tipos de ônus para

o órgão conhahnte;

/ Repronar produbs entegues em desacordo com as especiícaÉes;

/ Paralisar bdo o fomecimento que esteja sendo executado sem condi@s de segurança ou em desacordo com

as especifica@s.

1 1.8. Caso a CONIRATADA, quando acionada pela fiscalização, não cumprir suas determinações serão aplicadas

as sanções previstas no Contato e na legislação vigente.
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1 2. í . Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, entegas, impostos, taxas, encargos, royalties, deconentes

do fomecimento dos produlos, sem qualquer ônus para o Fundo Municipal de Saúde de Canaã dos Carajás.

12.2. Ívlanter a compatibilidade com as obrigagões assumidas durante todo o conbato.

12.3. Subsüfuir às suas expensas, todo e qualquer produto que eshja em desacordo com as especificações

exigidas e padrões de qualidade exigidos ou ainda que possua vícios redibitórios.

12.4. Responsabilizar-se pelos danos causados direhmenb à Administação ou a terceiros, deconente de sua

culpa ou dolo até a entega dc produtos.

í2.5. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do prazo de entega dos produtos.

12.6. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administação, durante a execução do mnhato

'12.7. Comprovar a capacidade de exequibilidade da proposh quando assim solicihdo pelo orgão conbahnte, no

bcante ao preço ofertado e as marcas describs na proposta.

13. DA GÂRÂNTIA

13.1. Todos os itens a serem adquiridos deverão possuirgaranüa de qualidade, de acordo com o Codigo de Defesa

do Consumidor.

14 - DAS ESPECTFTCAÇÕES iltNIMAS

'14.1. Os prodúos a serem fomecidos deverão ser novos e sem uülização anterior, originais e de boa qualidade,

[vres de defeitos, impeúeições e outos vicios que impeçam ou reduzam sua usabi

rigorosamenb às prescti@es estabelecidas na planilha desoitiva.

e deverá atender
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14.2. As especificações contidas na phnilha descriüva foram oblidas atavés de esfudos técnicos preliminares

realizados pelo setor competenb desta Secretaú, visando unicamente à qualidade dos produtos a serem

adquiridos.

15. RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

15.1. Rejeitar todo e qualquer produto que não atendam aos requisibs constantes nas especificações na planilha

desctiliva e termo de referência;

15.2. Efefuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Contato e/ou Empenho.

í5 - PEIIAL|DADES E SAitçOES ADilt'IISTRATIVAS

'15.1. A licihnte vencedora está sujeita à multa de 0,3% (zero virgula tês por cento) sobre o valor total do contato

por dia por descumprimenb de obrigações fixadas nesÍe termo de referência. A multa tem de ser recolhida pela

licitante vencedora no prazo máximo de í5 (quinze) dias, contados da comunicação.

15.2. Peh inexecução bhlou parcial do objeto deste Pregão, a Administação podaá garantida a prévia defesa,

aplicar à licitante vencedora as seguintes sant'oes:

/ Advertência;

/ ltfulta de 10olo (dez por cento) sobre o valor total do mntato, no caso de inexecução total do objeto conbahdo,

recolhida no prazo de 15 (quinze)dias, contado da comunicagão oficial;

/ í'12.3 Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contatar com a AdministaÉo, pelo

prazo de atÉ 05 (cinco) anos.

15.3. FicaÉ impedida de licihr e de contatar com a Mministação Pública, pelo prazo de até 05 (cirrco) anos,

garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os moüvos determinantes da punição

ou até que seja promovida a reabilibfo perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,

Canaã dos Carajás - PA '19 de outubro de 2021
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/ Deixa de a§nar o contato;

/ Ensejar o retardamerb da execução do objeto deste termo de rebrência;

/ Não manliver a proposta, injusüficadamenh;

/ Comportar-se de modo inidôneo;

/ Fizer declaração hlsa;

/ Cometer ftaude fiscal;

/ Falhar ou fraudar na execução do contato.

15.4. fu sanções de advertência e de impedimenb de licihr e conbatar com a Administação Pública poderão ser

aplicadas à licitante vencedora juntamente com a de multa, descontandea dos pagamentos a serem efefuados.

17 - DO VALOR

17.1. O valor máximo proposto peb Fundo Municipalde Saúde para a aquisição é de R$2.684.757,00 (dois milhões

e seiscentos e oitenta e quato mil sebcentos e cinquenb e sete reais).

17.2. O valor rnaximo proposb foiobtido apos amph pequisa de mercado, realizada atavés de sisbma de banco

de preçc nacional.

18 - DA ORTGEII DO RECURSO E DOTAçÂO ORçArirENTARrA

18.1. As despesas serão pagas com os recursos próprios do Fundo Municipal de Saúde, por se tatar de Sistema

de Registo de PrEos (SRP)a indicaçfu orçanentaria será feita no momento de lavrafura do contato.

í9 - CONDTçOES DE PAGAT ENTO

'19.1. O pagamento será efefuado em até 30 (Trinta) dias após apresentação de nota Fiscal discriminada de acordo

mm a Ordem de compras e acompanhada de medição mmpróatôria de entega assinada pelo responsável de

fi scalização do contrato

Canaã dos Carajás - PA 1 9 de outub ro de 2021 l0
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19.2. O pagamento será creditado em favor da conbahda, úavés de ordem banúria, conba qualquer banco

indicado na proposh, devendo para isto, ficar explicitado o nome, número da agência e o número da conta conente

em que deverá ser efelivado o crâiito.

19.3. Nenhum pagamenb seÉ efefuado a Empresa Contatada se a mesma não esüver em dias com suas

regu laridades fiscal e babalhish.

20- PART|C|PAçÃo DE IilCROEiIPRESA E EITPRESA DE PEQUEilO PoRTE

20.1. Conforme preconiza os Art 47 da leicomplemenbr 123/2006 e suas ahera@s posteriores, nas conbahÉes
públicas da administa@ direta e indireta, autárquica e fundacional, Íederal, estadual e municipal, deveÉ ser
concedido tatamento diÍerenciado e simp[fcado para as microempresas e empresas de pequeno porte objetivando
a promo$o do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampfiação da eficiência das
poliücas públicas e o incentivo à inovação tecnológica.

20.2. No procedimento em tela, não haverá exclusividade de cotas e de ibns as microempresas e empresas de
pequeno porte, conforme Art 48 da lei complementar 123/2006 e suas alterações posteriores, tendo em conta que

o objeto não é de nafureza divisivel.

R$ 2. 7,00

Daiane Celestri 0liveira
Portaria. No. 01 21 .GP

Secretária Munici

tf DESCRTÇAO DoS |TENS QUANT UNIDADE
VALOR

UNITARIO

1

2

GASOLINA SEM ADITIVO

OLEO DIESEL S,1O

256.000 LITROS R$ 7,16 R$ 1.832.960,00

R$ 5,59 RS 77,010,00139.000 LITROS

3 DIESEL S5OO 12.000 LITROS R$5,58 R$66.960,m

4 OLEO ARLA 32 GAúO COM 20 LITROS 100 GALÃO R$ 78,27 R$ 7.827,00

TOTAL
GERAL

R$ 2.684.757,00

VALOR TOTAL
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